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Estado do Pararia 

DECREED N.o 036 
Incorpora obelisco ao Patrimônio His-

t6rico do Municipio-. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

) uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica incorporado ao Patrimônio Hist6rico do 

nicipio o obelisco, localizado na Praça Arthur Thomas, desta cida 

, doado pela Sociedade Civil - Boca Maldita de Umuarama, o 	qual 

rvirá de Tribuna Livre. 

Art. 29  - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

PARANÁ, aos 25 de fevereiro de 1982. 
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